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JULGAMENTO DE RECURSO 

 
 
Recurso interposto pelos discentes PETERSON SILVA LESSA COUTO e 
MARIA CLARA GOMES; (anexo 01) JOÃO CORREIA DA SILVA NETO e 
GABRIELLY KAILANY FERREIRA DA SILVA (anexo 02), em desfavor do 
candidato NICOLAS HENRIQUE DA SILVA SANTOS.  
 
Alegam as/os impetrantes que o Sr. NICOLAS HENRIQUE DA SILVA SANTOS 
promoveu campanha eleitoral no dia 14 de setembro de 2021, infringindo o Artigo 
10 do edital da eleição do Concamp 2021, do IFAL – Maceió. Como prova, 
anexaram print do Instagram em que se comprova a referida irregularidade 
(anexo 03). 
 
A Comissão Eleitoral, reunida no dia 28/09/2021, em consulta ao regulamento 
eleitoral, não encontrou nenhuma referência às penalidades para a 
extemporaneidade da propaganda eleitoral e deliberou que, no presente caso, a 
omissão beneficia o paciente. Assim posto, votou esta Comissão, por 
unanimidade, pelo não acatamento dos recursos conforme previsto no Artigo 26 
do edital. 
 
Os impetrantes, assim querendo, podem recorrer ao Conselho Superior do Ifal – 
CONSUP, que é o órgão superior competente para resolver as questões omissas 
no regulamento.. 
 
 
Maceió, 28 de setembro de 2021. 
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ANEXO 02 
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